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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 029/2021 
 
O MUNICÍPIO BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº 27.165.745/0001-67, 
com sede à Rua Desembargador Danton Bastos, Nº 01, Centro, em 
Barra de São Francisco - ES, CEP 29.800-000, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS, 
brasileiro, servidor público, residente nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado   FJF - Consultoria e 
Assessoria Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o número 27.056.214/0001-
36, estabelecida na Alameda Verão, n° 87, Bairro Alvorada, na Cidade 
de Barra de São Francisco-ES, neste ato representada pelo Sr. 
Francisco Carlos Gomes, brasileiro, casado, Contador, residente na 
Alameda Verão, n° 87, Bairro Alvorada, CEP 29.800-000, Barra de São 
Francisco-ES, potador da Carteira de Identidade Profissional n° 
004920/O-0, expedida pelo CRC/ES e do CPF n° 559.184.927-04, neste 
ato denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado 
de 28 de abril de 2021, referente ao Edital de Pregão Presencial n° 
015/2021, devidamente homologado pela autoridade competente no 
processo no 02906/202, com base no art. 79, inciso II, da  Lei n.º 
8.666/93 e Cláusula Terceira, parágrafo único, do instrumento contratal, 
mediante cláusulas e seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de 
assessoria e consultoria em contabilidade aplicada ao setor público, 
para o exercício de 2021, para atender a Prefeitura Municipal de Barra 
de São Francisco  
 
CLÁSULA SEGUNDA - Da rescisão 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

 
 

Rua Desembargador Danton Bastos, nº. 01, Centro, Barra de São Francisco-ES.  CEP: 29.800-000 
Telefax: (27) 3756-8006 - E-mail: pmbsfes@hotmail.com - CNPJ nº. 27.165.745/0001-67 

 
 

O contrato de número em epígrafe fica rescindido a partir do dia 
13/02/2026 
 
E por estarem justos e acertados, foi lavrado, em três vias de igual teor 
e forma, o presente Termo que, após lido e achado conforme, vai 
assinado. 

 
 

Barra de São Francisco-ES, 13 de  Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________ 
FJF - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-ME  

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 

 


